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EXTRATO DE CONTRATO (4º TERMO ADITIVO)

Processo n.º 00001-00036300/2021-31. Contrato-PG Nº 07/2022-NPLC, firmado entre a

Câmara Legislativa do Distrito Federal e a empresa CONTEXA INOVACAO EM

TECNOLOGIA LTDA., CNPJ nº 31.379.786/0001-23. Objeto do Contrato: Prestação dos

serviços de manutenção corretiva e preventiva, com fornecimento de peças e consumíveis,

exceto papel, toner, grampos e cilindros (unidade de imagem), de uma impressora digital

marca Xerox, modelo Versant 180 Press. Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação do prazo

de vigência do Contrato, pelo período de 12 (doze) meses, o qual passa a ter vigência de

03/03/2026 a 02/03/2027, nos termos do disposto no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93. Valor do

Contrato: R$ 219.142,80. Programa de Trabalho: 01.126.8204.2557; Subtítulo: 2627;

Elemento de Despesa: 3390-40. Nota de Empenho 2025NE00217, no valor de R$

209.586,09, emitida em 11/02/2025. Legislação: Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Partes:

Pelo Contratante, JOÃO MONTEIRO NETO - Secretário-Geral, em 29/01/2026, e, pela

Contratada, ROGÉRIO RIBEIRO MARINHO - Representante Legal, em 28/01/2026.

FUNDO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS DEPUTADOS
DISTRITAIS E SERVIDORES DA CÂMARA LEGISLATIVA

 

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO

Processo SEI n.º 00001-00049849/2025-10. Contrato nº 106/2025, firmado entre: Fundo de

Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores da Câmara Legislativa do

Distrito Federal – FASCAL e a TÁVORA ODONTOLOGIA E ESTÉTICA FACIAL

LTDA, CNPJ: 54.359.306/0001-68. Vigência: 60 (sessenta) meses, a contar da data da

publicação do Extrato deste Termo de Credenciamento no Diário Oficial do Distrito Federal

- DODF. Objeto: prestação de serviços odontológicos. Recursos: Fonte (100); Elemento de

Despesa (3390-39). Nota de Empenho N° 2026NE00035; Valor da Nota de Empenho: R$

100,00 (cem reais). Datada de 23/01/2026; Legislação: Lei 14.133/2021 e alterações.

Brasília, 02 de fevereiro de 2026. Partes: pelo FASCAL, Sr. Anderson Motta Barbosa e

pela Credenciada, Sr(a). Juliet Távora Moreira.

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

SECRETARIA EXECUTIVA DAS CIDADES
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA

 

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO

A ADMINISTRADORA REGIONAL DO GAMA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 42 do Regimento Interno das Administrações

Regionais, aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017 e Considerando o

DECRETO Nº 44.162, DE 25 DE JANEIRO DE 2023 no qual versa em seu Art. 5º: que é

obrigatório o cadastramento dos contratos administrativos, bem como os respectivos

termos aditivos, apostilamentos e termos de rescisão no Sistema de Gestão de Contratos -

e-Contratos DF. Segue o Extrato Termo de Apostilamento ao Contrato n° 052.067 RA II.

Processo: 00131-00001367/2024-40 - Contrato 052.067 (148367702); O Distrito Federal,

por meio da Administração Regional do Gama, CNPJ Nº 33.524.869/0001-94,

representado por THABATA NORRANA LESSA DE S. SANTOS ALMEIDA, na

qualidade de Administradora Regional, com delegação de competência prevista nas

Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, resolve

registrar com base na "CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO REAJUSTE", Os reajustes

serão formalizados por meio de apostilamento e não poderão alterar o equilíbrio

econômico e Financeiro do Contrato, exceto quando coincidir com a prorrogação

contratual, em que deverão ser formalizadas por meio de aditamento. O presente

Instrumento contratual tem como objeto: 1.1. A abertura de Crédito Anual pelo qual

correrá a despesa referente ao exercício de 2026, sob Nota de Empenho 2026NE00004

ABERTURA DE CRÉDITO ANUAL (193146183), no valor de R$ 51.947,79 (cinquenta e

um mil novecentos e quarenta e sete reais e setenta e nove centavos) , emitidas em

26/01/2026, sob o evento nº 400091, na modalidade estimativo, à conta da seguinte

Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 09104 – Administração Regional do Gama;

Fonte de Recursos: 150; Programa de Trabalho: 06421621724260033;

Projeto/Atividade/Denominação: Fortalecimento das Ações de Apoio ao Interno e sua

Família - Administração Regional - Gama; Elemento de Despesa: 339139 – Operações

Entre Órgãos. Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas

do Contrato n° 052.067 - RA II (148367702), permanecendo válidas e inalteradas as não

expressamente modificadas por este Instrumento. Quanto ao registro, fica obrigatório o

cadastramento do presente instrumento no Sistema de Gestão de Contratos e-CONTRATOS

DF. Data de Assinaturas: 30/01/2026. Signatários: Ana Paula Alves de Almeida, na

qualidade de Ordenador de Despesas e Thabata Norrana Lessa de S. Santos de Almeida, na

qualidade de Administradora Regional do Gama RA-II.

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO

A ADMINISTRADORA REGIONAL DO GAMA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 42 do Regimento Interno das Administrações Regionais,

aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017, e considerando o Decreto nº

44.162, de 25 de janeiro de 2023, que em seu art. 5º estabelece a obrigatoriedade do

cadastramento dos contratos administrativos, bem como dos respectivos termos aditivos,

apostilamentos e termos de rescisão no Sistema de Gestão de Contratos – e-Contratos DF,

segue o Extrato do Termo de Apostilamento ao Contrato nº 052.067. Processo: 00131-

00001367/2024-40 – Contrato nº 052.067 (148367702). O Distrito Federal, por meio da

Administração Regional do Gama, CNPJ nº 33.524.869/0001-94, representado por

THABATA NORRANA LESSA DE S.SANTOS ALMEIDA, na qualidade de

Administradora Regional, com delegação de competência prevista nas Normas de Execução

Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, resolve registrar com base na

"CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO REAJUSTE", sendo: O presente instrumento

contratual tem como objeto a alteração contratual com vistas a REPACTUAÇÃO para

reequilíbrio econômico financeiro de recursos sobre o valor do Contrato nº 052.067-RA II

(148367702), referente à atualização dos valores da Bolsa Ressocialização – Nível I, nos

termos do art. 29 da Lei nº 7.210/1984, Resolução nº 01, de 13 de Setembro de 2021. O

contrato nº 052.067 (148367702) celebrado em 15/08/2024, a partir da data de assinatura

eletrônica do ultimo signatário, publicado no DODF nº 164, terça-feira, de 27 de agosto de

2024, pág. 54, amparando-se pelo Decreto nº 12.797, de 23 de dezembro de 2025, que fixou o

valor do salário mínimo em R$ 1.621,00 (mil seiscentos e vinte e um reais), sob Nota de

Empenho 2026NE0005 (193146653), à contar da seguinte Dotação Orçamentária: Unidade

Orçamentária: 09104 - Administração Regional do Gama; Fonte de Recursos: 150; Programa

de Trabalho: 06421621724260033; Projeto/Atividade/Denominação: Fortalecimento das

Ações de Apoio ao Interno e sua Família - Administração Regional - Gama; Elemento de

Despesa: 339139 – Operações Entre Órgãos, emitida em 26/01/2026, no valor de R$ 4.326,00

(quatro mil trezentos e vinte e seis reais). Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições

anteriormente acordadas do Contrato 052.067 (148367702), permanecendo válidas e

inalteradas as não expressamente modificadas por este Instrumento. Quanto ao registro, fica

obrigatório o cadastramento do presente instrumento no Sistema de Gestão de Contratos e-

Contratos DF. Data da Assinatura: 30 de janeiro de 2026 . Signatários: Ana Paula Alves de

Almeida, na qualidade de Ordenadora de Despesas e Thabata Norrana Lessa de S. Santos

Almeida, na qualidade de Administradora Regional do Gama RA-II.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO SOL NASCENTE/ PÔR DO SOL
 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2025

PROCESSO SEI: 04020-00000783/2025-00. DAS PARTES: DISTRITO FEDERAL, por

intermédio da ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO SOL NASCENTE/PÔR DO SOL,

CNPJ nº 35.219.234/0001-09 e ONYX SOLUTION COM E REPRESENTAÇÃO LTDA ,

CNPJ nº CNPJ: 19.450.011/0001-00. DO OBJETO: O presente Apostilamento tem por

objeto a abertura de Crédito Orçamentário para custear as despesa referentes a prestação de

serviço de solução de tecnologia da informação e comunicação de serviços especializados

de impressão corporativa, conforme disposto no art. 136 da Lei 14.133/21. DO VALOR DO

CONTRATO: O valor anual do contrato, modalidade Global, é de R$ 56.892,00 (cinquenta

e seis mil oitocentos e noventa e dois reais), valor inicial da Nota de Empenho R$ 5.000,00

(cinco mil reais) , procedentes de Transposição Orçamentária, autorizada pela Secretaria

Executiva de Finanças, Orçamento e Planejamento - SEEC/SEFIN conforme publicação no

DODF - EDIÇÃO EXTRA Nº 6-A - Decreto 48.195 de 26 de janeiro de 2026. DA

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 09136; Programa de Trabalho:

4.122.8205.8517.0025 - Manutenção de Serviços Administrativos Gerais - Sol

Nascente/Pôr do Sol; Fonte de Recurso: 100; Natureza da Despesa: 33.90.39 – Outros

Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica); Nota de

PÁGINA 48 Diário Oficial do Distrito Federal                Nº 23, QUARTA-FEIRA, 04 DE FEVEREIRO DE 2026

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br


